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Circular nO 0112010 

Instituto PlATAM 
Para: Opefildores cU Pesca Esportiva no Municiplo de Barcelos. 

Em 2007, por meio da lei 3.135, de 05 de junho de 2007. foi Instituida a 

Politica Estadual sobre Mudanças Climáticas. CooservaçioAmbiontaJ e 

Desenvolvimento Suslentavel do Estado do Amazonas. Em confOfmidade com 

esta polilica de governo, o municipio de Barcelos desenvolveu estudos e 

decidiu inplantar um mecanismo destinado à prot~ do meio ambiente e dos 

serviços ambientais em seu lefTit6rio. 

Em face disso, 8 partir de 01 de setembro do corrente ano, a PrefeitlJra 

do Município de Baroelos passara a realizar a cobrança pelos serviços 

ambientais dos praticantes da pesca no território do munidpio. conforme Lei 

Municipal na 502/2010. 

A cobrança por seMços ambientais estj relacionada ás atividades 

humanas que contribuem para manter CHJ aumentar a provisao de benefícios 

por melo do ambiente, como explicado na carta em anexo. O Instituto PIATAM 

será o responsável pela realizaçao desta cobrança. de acoo:to com o Convênio 

na 11/2010 celebrado com a Preíeitu"" Municipal de Barcelos objetivando a 

c:ooperaçao t6enico-oentffica e sodoambiental. 

Os rendimentos provenientes da cobrança pelos serviços ambientais 

serAo destinados a atender és necessidade' do Munieipio, de acordo oom a 

indicaç;ao da Sociedade de Barcek:l8 como: melholias no setor Turistico, 

fiscalização da pesca, manutençIo da qualidade ambiental, mra-estnJtura 

municipal, apoio ãs comunidades tradicionais, desenvoMmento de projetos de 

pesquisa (biologia, recursos pesqueiros, botAnica, fauna, sOcio economia, 

ZOrleéunento ambiental), formaçao de recursos I'Iumanos entre outros_ 

O valor serà cobrado com base no numero de dias efetivos de pesca 

segundo a tabela em anexo. A programaçlk) de atividades ele pesca esportiva 

do cada operador deverá lei'" informada ao Instituto Piatarn ou diretamenle no 

centro de AtendmenlO ao Turista de Barcelos - CAT, num prazo minimo de i:x:: 
três meses de anteced6nda. Confoone a mencionada lei, cada pescad~ V 



°atam
instituto 

esportivo deverá pagar por dia de pesca, ver tabela em anexo, e estar 

devidamente regIStrado. 

segue também em anexo a esta carta a Lei Municipal nO 502/2010. 

InfonnaçOes e prOC8chmentos addonais podem ser obtidas por meio do sita 

www.peacockbassbarcelos.oom e-mail (psabaroolos@piatarn.org.bt) ou 

telefones (92) 3304-9319 e (97) 3321-1201 (ramal 219). 

Atenciosamente. 

~6~,/-4'
/' Jósé~ar Fontes S;~a 

Prefeito Municipal de Barcelos 
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ANEXO- TABELA DO VALOR DO PAGAMENTO POR SERV'COS 
AMBlENTAtS DA PESCA ESPORTtVA - PSA 

DIas de ~~IR .. RS Vlb elo PSA.:­
I 1,0641) 201O 

1 36 38.31 

-: 36 76,62 
3 36 1''''.92 
~- 36 153,23 

-' 36 19154-• 36 229,85-­7 36 268,15 -_. 30 308."
• 38 344,n,. 38 383,08 

" 38 421,36 -
12 38 ...... 
13 36 4Sl8,OO 

" 38 53831 

-~. 38 574,&1 
_ 1. 38 612.92 

17 38 65'_,. 38 ...... ,.­ 38 n7,84 
20 38 76615 

-~' 
38 804.... 

22 38 ..2 TI 
23 38 "'<11,. 38 91938 

25 38 ••78. 
lO ,. 096,00

-i7 38 1034,31 

2. 38 1072 61 

211 38 1110.92 

,-30 38 114923 
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ANEXO - lEI MUNICIPAL fIJ 50212010 
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ANEXO - Carta sobre a Regulaçlo ~ Pesca em Barceloa 


